LEI Nº2369 DE 06 DE MARÇO DE 2002        

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, LANÇADO OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, COM VENCIMENTO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2001.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º O parcelamento do Crédito Tributário, lançado ou não em dívida ativa, com vencimento até 31 de dezembro de 2001, sem prejuízo da incidência dos acréscimos legais, terão prazo para pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas.

§ 1º Inclui-se no parcelamento de que trata o “caput” do artigo os créditos tributários ajuizados.

§ 2º As parcelas não poderão ter valores individuais inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais).

Art. 2º O parcelamento deverá ser requerido até 30 de junho de 2002, e será formalizado, através de Termo de Confissão de Dívida.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de março de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal
